


























 

advertência reservada, censura reservada ou censura pública.(Fato 4)Multa de 1 (uma) a  5 507 

(cinco) anuidades e advertência reservada, censura reservada ou censura pública. Base legal 508 

para aplicação da penalidade (Fato 1)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 509 

alíneas "a" ou "b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e 510 

com a Res. 1.636/2021.(Fato 2)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 alíneas 511 

"a" ou "b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a 512 

Res. 1.636/2021.(Fato 3)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c art. 9.º da Res. CFC 513 

1.328/11, c/c Item 20 alíneas "a" ou "b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01) c/c art. 56 e art. 57, da 514 

Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021.(Fato 4)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 515 

9.295/46, c/c art. 9.º da Res. CFC 1.328/11, c/c Item 20 alíneas "a" ou "b" ou "c" do CEPC 516 

(NBC PG 01) c/c art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/2021. Decisão: 517 

Aplicação das seguintes penalidades: Fato (1) Aplicação da penalidade prevista em lei, ou 518 

seja, multa pecuniária de quatro anuidades no valor de R$ 503,00, cada uma, totalizando R$ 519 

2.012,00 (Dois Mil e doze reais), porém, devido à primariedade do autuado, reduzo para 520 

duas anuidades no valor total de R$ 1.006,00 (Mil e seis reais) agravada em 1/10 avos por 521 

ocorrência à partir da segunda, de um total de 04, sendo 03 X R$ 100,60 = R$ 301,80, 522 

totalizando a infração em multa pecuniária no valor de R$ 1.307,80 (Mil, trezentos e sete 523 

reais e oitenta centavos), cumulada com penalidade ética de Advertência Reservada, com 524 

base nas Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 alínea "a" do CEPC (NBC PG 525 

01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/21.? Fato (2) Aplicação 526 

da penalidade prevista em lei, ou seja, multa pecuniária de quatro anuidades no valor de R$ 527 

503,00, cada uma, totalizando R$ 2.012,00 (Dois Mil e doze reais), porém, devido à 528 

primariedade do autuado, reduzo para duas anuidades no valor total de R$ 1.006,00 (Mil e 529 

seis reais), não possuindo agravamento por se tratar de apenas uma ocorrência, cumulada 530 

com penalidade ética de Advertência Reservada, com base nas Alíneas "c" e "g" do art. 27 531 

do DL 9.295/46, c/c art. 9º da Res. CFC 1.328/11, c/c Item 20 alínea "a" do CEPC (NBC PG 01), 532 

com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/21.? Fato (3) Aplicação da 533 

penalidade prevista em lei, ou seja, multa pecuniária de quatro anuidades no valor de R$ 534 

503,00, cada uma, totalizando R$ 2.012,00 (Dois Mil e doze reais), porém, devido à 535 

primariedade do autuado, reduzo para duas anuidades no valor total de R$ 1.006,00 (Mil e 536 

seis reais) agravada em 1/10 avos por ocorrência à partir da segunda, de um total de 05, 537 

sendo 04 X R$ 100,60 = R$ 402,40, totalizando a infração em multa pecuniária no valor de 538 

R$ 1.408,40 (Mil, quatrocentos e oito reais e quarenta centavos), cumulada com penalidade 539 

ética de Advertência Reservada, com base nas Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, 540 

c/c art. 9º da Res. CFC 1.328/11, c/c Item 20 alínea "a" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e 541 

art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.636/21.? Fato (4) Aplicação da penalidade 542 

prevista em lei, ou seja, multa pecuniária de quatro anuidades no valor de R$ 503,00, cada 543 

uma, totalizando R$ 2.012,00 (Dois Mil e doze reais), porém, devido à primariedade do 544 

autuado, reduzo para duas anuidades no valor total de R$ 1.006,00 (Mil e seis reais) agravada 545 
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